














































































AMARA 

1. RELATÓRIO 

MUNICIP 
GRAN 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATÁPE/ 

PARECER JURÍDICO2024 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUST0VEL 
VEICULAR, GASOLINA. FUNDAMENTO NO 
ART. 75, INC. |I|, DA LEI N° 14.133/21. 
VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE EM 

RELAÇÃO ÀS FORMALIDADES LEGAIS. 

SAO 

A CPL da Câmara Municipal de Vereadores de Gravatá/PE, em cumprimento aos termos 

do art. 72, inc. IIl, da Lei n° 14.133/21, encaminhou a esta assessoria jurídica o processo 

administrativo de contratação de empresa para fornecimento de combustível veicular, gasolina. 

Solicita-se emiss�o de opinativo se estão presentes os requisitos da contratação direta, 

na forma do art. 75, I, da Lei 14.133/2021. 

2. PRELIMINARMENTE - DAS ATRIBUIÇÓES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

De início, antes de adentrar especificamente no objeto do presente parecer, é de suma 

importância destacar que compete à assessoria jurídica prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, de modo que não é competência, tampouco cabe-nos relatar/opinar sobre 

aspectos relativos à discricionariedade da administração pública na prática dos atos 

administrativos, muito menos examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e financeira. 

Dessa forma, reste claro que não cabe a esta assessoria discutir a necessidade da 

realização da contratação, suas especificações e quantitativo a ser contratado, tampouco o 

preço cotado, já gue lhe falta conhecimento para tanto, ademais tais competências são 

reservadas aos agentes administrativos. 

Os limites do presente parecer, justificam-se em razão do princípio da deferència técnico 

administrativa. 

(Casa Elias T'orres) 

Folhas 

Assinatura 

Chamo ao arrazoado, o disposto no Enunciado n° 7, do Manuel de Boas Práticas 

Consultivas da AGU, que preconiza da seguinte maneira: 
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MARA, AUNICIP 

cÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATÁPEO 

GRAVA 

Dito isso, passa-se a opinar: 

3. DO MÉRITO 

o Örgão Consultivo não deve emitir manifestações concdusivas SObre 
temas não juridic0s, tais como técnicos, administrativos ou de 

conveniência e oportundade, 

Destaque-se, por fim, a natureza do parecer meramente opinativa da presente 

manifestação, devend0, ser remetido ao crivo do agente de contratação ou servidor em exercício 

de cargo similar, assim como do gestor público, uma vez que a opinião explanada por esta 

assessoria não é vinculante, podendo os agentes públicos, de forma justificada, agirem de modo 

divergente do que aqui se opina. 

Compulsando os autos, o questionamento a ser averiguado é se cabe contratação direta, 

fundada em razão do valor, na forma do art. 75, Il, da Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e 

Contrato Administrativos), que expressa: 

Art. 75. E dispensável a licitação: 

|-para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 

(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no 

caso de obras e serviços de engenharia ou de serviçOs de manutenção 

de veiculos automotores: 

|| - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906.02 

(cinguenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Diferentemente do que dispunha o art. 24, incisos le ll, da Lei n° 8.666/93, que definia os 

imites de valores para contratações diretas, que fazia alusãO ao art. 23 da mesma norma, o novo 

disposto do art. 75 da NLLCA define diretamente os limites para cada tipo de contratação em a RS 

100.000,00 (cento mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Valores atualizados através do 

Decreto n° 11.871. em 29 de dezembro de 2023 (passando para R$ 119.812,02 e RS 59.906.02 

respectivamente). 

Isto considerado, passa-se a analisar se toram respeitados os limites legais. 

Segundo o Relatório de Compra (inserida nos autos) e a justificativa da dispensa de valor 

a contratacão possui um valor total de R$ 54.270,00 (Cinquenta e quatro mil duzentos e setenta 

Teais), não ultrapassando o marco do novo limite de dispensa em razão do valor no caso de outros 

Serviços e compras, ou seja, R$ 59.906,02 (Cinquenta e Nove mil novecentos e seis reais e dojs 

centavos). 
(Casa Elias Torres) 
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Já em relação à justificativa da contratação, não incumbe à assessoria juridica adentrar 

amérito da decisão administrativa que assentou a necessidade da contratação do objeto em tela, 

devendo apenas verificar se a justificativa consta nos autos. 

Dito isto, extrai-se da análise dos autos a inserção da justificativa para contratação atraves 

do procedimento administrativo, Com razões relevantes para a contratação do objeto, bem como 

a indicação de disponiblidade orçamentária para a contratação. 

4 DA AFERIÇÃO DOS PREÇOS DE MERCADO 

Antes de qualquer contratação, faz-se cogente que a administração pública conheça o 

total de despesa que, por estimativa, será necessário despender Com o objeto pretendido. 

Em sendo assim, imperioso é que a pesquisa de preços seja feita da forma mais ampla 

possivel, seja por meio de orçamentos praticados por diferentes fornecedores, exame de valores 

em outras Contratações do Poder Público com objeto semelhante, pesquisa no sítio eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco mediante o sistema "Tome Conta" ou do TCU, 

tabelas oficiais, dente outros meios. 

Tal pesquisa tem como fito possibilitar a autoridade Competente avaliar as vantagensea 

economicidade da contratação que se pretende levar a efeito. Em caso de obras de engenharia, 

a estimativa deve ser feita mediante a adoção de tabelas referenciais, como a SINAPI. por 

exemplo. 

N° 

Como já dito anteriormente, não cabe ao assessor juridico analisar os valores 

eventualmente inseridos no termo de referêncialprojeto básico, sendo importante a feitura deste 

registro para resquardar o interesse público. A propósito, o TCU especifica que "não constitui 

incumbência obrigatória da CPL, do pregoeiro ou da autoridade superior realizar pesquisas de 

preços nO mercado e em outros entes públicoS, sendo essa atribuição, tendo em Vista a 

Complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na 

aquisição do objeto". 

TCO. Acórdão 3516/2007 Processo ng 005.991/2000-7, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz. 

E cediço que as contratações regidas pela Lei n° 14.133/21 devem observar estritamente 

0S requisitos desta quanto à aferição doS preços de mercado, cláusulas contratuais, rearas de 

publicidade, dentre outras que serão melhor delineadas a seguir. 

(Casa Elias Torres) 

Folhas 

Quanto à aferição dos preços de mercado, o procedimento deverá seguir as disposicões 

do art. 23 da NLLCA, in verbis: 
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Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação devera ser 
Compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados 0S 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 
§ 1 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 

Com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

|- Composição de custos unitários menores ou igquais à mediana do item 

Correspondente no painel para consulta de preços Ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de ContrataçÑes 

Públicas (PNCP); 

OMISSA 

|| contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execuçã0 Ou concluídas no período de 1 (um) ano anteriorà data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços Correspondente; 

!! - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a datae hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

3. DA PUBLICIDADE - CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 

Compulsando os autos, verifica-se que se procedeu à pesquisa de preços através de 

banco de precos, cumorindo integralmente os termos do art. 23, § 1°, inc. IV. Sendo assim. opina 

esta assessoria pela possibilidade do prosseguimento da contratação. 

Art. 75 (..) 

FoBhas 
Assinatura 

No tocante ao respeito às regras de publicidade, a Lei Federal n°14.133/21 prevê aue as 

Contratações diretas serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio 

eletrônico oficial. é o que preleciona o $3° do art. 75: 

(Casa Elias Torres) 
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§3 As contratações de que tratam os incisos I e ll do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sIUO 
eletrònico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a prop0sta mais vantajosa. 

A DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Já a formalização dos contratos administrativos se encontra prevista no artigo 89 e 

seguintes da Lei n.° 14.133/21, tendo o art. 92. da referida norma prescrito quais são as cláusulas 

Oue necessariamente devem estar consignadas em seu bojo � in casu, todas presentes, 

notadamente: o objeto e seus elementos característicos do instrumento, a vinculação ao edital 

de licitação e à propOsta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta 

e à respectiva proposta, assim como, o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data 

base e a periodicidade do reajustamento de preçose os critérios de atualização monetária entre 

a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

|-0 objeto e seus elementos característicos; 

ato que tiver autorizado a contratação diretaeà respectiva proposta; || -a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 

COMISS 

V-o regime de execução ou a forma de fornecimento: 
Il| - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos,; 

V -o preço e as Condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigaçõese a do efetivo 

pagamento; 

Folhás 
Assinatura 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observacão e recebimento definitivo, quando for o caso: 

IX-a matriz de risco, quando for o caso; 
VIlIl -o crédito pelo qual correrà a despesa, com a indicação da classificacão 

funcional programática e da categoria econômica; 

X -o prazo para resposta ao pedido de repactuaç�o de preçoOS, quando for o 

caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equlibrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

(Casa Elias Torres) 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exiaidas. inclusive as que torem oterecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a titulo de pagamento: 
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Xll - 0 prazo de garantia mínima do obieto, observados os prazOS Minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsablidades das partes, as penalidades cabiveis e 
0S valores das multas e suas bases de cálculo: 

públicas. 

XV-as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 
XVI- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

XVIl-a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargoS 

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XIX - os casos de extinção. (.... 

OMISS 

XVI| -omodelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento, 

8. cONSIDERAÇÕES FINAIS 

O $4° do art. 75 dispõe que "As contratações de que tratam os incisos le ll do caput deste 

artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP)" 

demonstrando que a regra para operacionalização doS pagamentos é a utilização de cartão de 

pagamento. 

Todavia, enguanto o ente não disponha de tal sistema, poderá o responsável inserir a 

Justificativa da não utilizacão do cartão de pagamento nos autos do prOcesso administrativo, 

Teputando-se esse procedimento como legal. 

No 

E crucial que o emprego da contratação direta seja sempre avaliado, ponderando-se a 

realização de licitação, se possivel, é claro, observando o dever de planejamento das compras 

Folhas 
Assinatura 

(Casa Elias Torres) 

Também se faz imprescindivel o acompanhamento da execução contratual por fiscal 

especialmente desianado para tanto, em observância aos termos do art. 117 da NLLCA2 

Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 
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CEP 
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2 Art. 117, A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da 
Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 79 desta Lei, 

071/0001-00-GRAVATA-PE. 
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legais. 

AMARA AUNICIS, 

CRAVAT 

Por fim, no tocante ao aspecto de legalidade e formalidade do processo administrativo de 

Contratação direta. entende esta assessoria juridica que foram respeitados todos os preceitos 

Éo parecer, SMJ. 

Este parecer è meramente opinativo, não vinculando, portanto, a administração pública, 

que poder£ agir diferentemente 

pertinentes a essa atribuiç�o. 

Gravatá/PE, 26 de fevereiro de 2024. 

MARCELA MARIA DA SILVA 
OAB/PE 34.672 

Procuradora 

ou pelos respectivoS 
substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informacões 

N° 6 
Folhas 
Assinatura 

(Casa Elias Torres) 
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empresa adjudicatária, conforme Relatório (DISPENSA N° 006/2024 95, 1, da citada Lei nº 14.133/2021, a emissäo de Nota de Empenho em favor da 
-Em seguida, à CONTABILIDADE 

para providenciar, nos termos do art. Relatório que O acompanha. 

Com os Relatórios e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o da Lei no 14.133, de 1°/04/2021 - Lei de Licitações e Contatos Administrativos procedimentos necessários para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso lI, 
I- Encaminhe-se à Comissão de Contrataçåo, para instaurar rara prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: preço dentro do estimado, pela administração. 

eAIgencias do aviso de contrataçäo e seus anexos, inclusive, por apresentar o (ar. 75, II, da Lei nº 14.133/2021). tendo sido escolhida por atender todas as preenche os requisitos de habilitaçãoe qualificação necessários à contratação Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovOu que 

Inatura 

14.133/2021. 

resultado da DISPENSA N° 008/2024, com base no artigo 75, inc. Il da lei n° SUIÇO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 70.191.044/0001-21 e HOMOLOG0 o DISPENSA 006 /2024 � PROCESSO 006/2024, ADJUDICO o POSTO ALPES 
da Câmara Municipal de Gravatá, observando-se o disposto no Edital da 

Presidente da Câmara Municipal de Gravatá e nos term0s do Regimento Interno 

EN 

Silva, inscrito 

www.camaramunicipaldegravata.com.br 

Câmara Municipal de Gravatá - PE 

Deferência: https/pnCD.gov.br/app/cditais/08140071000100/2024/1| 

RELATÓRIO DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA N° 006/2024 - Processo 

CEP $5641-790 -CNPJ O8140071/0001-00-GRAVATA-PE 

3. 

Praca Rodollo de Morais s/n - lonc/lax; (8D2156-0970 
Calo das Sessões da Cùnara Vercadora Joscla de Olivcira Costa 

(Casa Fias lorres) 

2. 

C§mara Municipal de Gravatá 
RAVA 

1. 

MARA, MUNIC 

006/2024 

Eu. Sr. Leonardo José da no CPF n° 030.174.934-58, 



LICITA 

DISPENSA 006/2024. 
vLIVEIRA, 2272-ALPES SUICO - GRAVATÁ - PE, como melhor proposta da O CNPJ/IMF n° 70.191.044/0001-21 estabelecida na AV CICERO BATISTA DE To inciso: Il), registrou que a empresa, POSTO ALPES SUIÇO LTDA, inscrita ONGALVES Data de publicação: 11/03/2024 Amparo Legal: Lein° 14.133 Art. Administrativo No 006/2024 COORDENADOR: ERIC DE SOUZA FERRAZ V- Considerando que o Relatório (DISPENSA N° 006/2024 Processo 

Presidente da-cámara Munieipal de Gravatá 

Referência https://pncp.gov.br/app/editais/08140071000100/2024/11 
art. 140, I, da Nova Lei de Licitações, com observância na redação do Termo de Fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do o envio da Nota de Empenho à(s) empresa(s), juntamente com a Ordem de V- Por fim, encaminhe-se o procedimento à Administração, para providenciar 

Assinatura 

conforme exigido nos arts. 72, parágrafo único e 94 da Lei 14.133/2021. 
1|| - Publicação no Diário da AMUPE desta homologação e adjudicação 

Folhas 
N° 

SOUZA FERRAZ GONÇALVES Data de Publicação: 11/03/2024 Amparo Legal: 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 006I2024 COORDENADOR: ERIC DE 

SSINOo 

eonardo José da Silva 

Gravatá,18/03/2024. 

www.camaramunicipaldegravata.com.br 

lein 14.133 Art. 75° Inciso: I|) 

CEP 55641-790 -CNPJ 08140071/0001-00-GRAVATA-PE 

GRAVES 

Praca Rodolfo de Morais s/n-fone/fax; (81) 2156-0970 
Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 

MUNICb 

(Casa Elias Torres) 
Câmara Municipal de Gravatá 

ARA 


